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ll - Nas empresas com número de funcionários
funcionários, será destinado o mínimo de 3% (três por
trabalho para o Programa Primeiro Emprego.

igual ou superior a 6 (seis)
cento) do total de vagas de

na data de sua publicação, revogando-se as suas

PROJETO DE LEI NO 03712025.

..ALTERA E DÁ NOVA REDAçÃO AOS
INCISOS II E III, DO ART. 40, DA LEI NO
2.66612023, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

A Câmara Municipal de Alagoinhas, Estado da Bahia, usando de suas atribuiçÕes que
lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:

Art. ío - Altera o inciso ll e suprime
passam a ter a seguinte redação:

'Art. 40 -

o inciso lll, do Art. 40, da Lei no 2.666t2023 e

.- Esta lei entra em
pos em

Vereador autor.

de maio de 2025.
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